
 

 

 

 
 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                    COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

REQUERIMENTO Nº               /2013 
(do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
 

Requer a revisão de despachos iniciais 
relacionados às matérias de competência da 
Comissão de Integração Nacional, 
Desenvolvimento Regional e da Amazônia, no 
sentido de incluí-las para apreciação de mérito 
por esta comissão. 

 
Senhor Presidente, 
 
Tendo em vista ser competência da Presidência a distribuição de 

matérias às Comissão Técnicas, nos termos do art. 17, II, a, do Regimento Interno, 

requeiro a Vossa Excelência a gentileza de rever os despachos iniciais apostos aos 

projetos abaixo relacionados, de forma a incluir esta Comissão de Integração 

Nacional,  Desenvolvimento Regional e da Amazônia na análise de o mérito dessas 

proposições. 

Listamos abaixo as cinquenta e duas proposições que poderão ser 

analisadas por este Colegiado: 

 

PL 2405/2003 

PL 4291/2004 

PL 6259/2005 

PL 6679/2006 

PL 2289/2007 

PL 2832/2008 

PL 3571/2008  

PL 3800/2008 

PL 4750/2009 

PL 5230/2009 

PL 5320/2009 

PL 5655/2009 

PL 6479/2009 

PL 7157/2010 

PL 195/2011 

PL 1997/2011 

PL 2205/2011 

PL 3154/2012 

PL 480/2008 

PL 885/1995 

PL 2121/1999 

PL 3391/2000 

PL 4716/2001 

PL 3460/2004 

PL 6679/2006 

PL 7681/2006 

PL 64/2007 

PL 2034/2007 

PL 4374/2008 

PL 4470/2008  

PL 5230/2009 

PL 5774/2009 

PL 7905/2010 

PL 7763/2010 

PL 744/2011 

PL 828/2011 

PL 3779/2012 

PL 4794/2012 

PL 4961/2013 

PL 5018/2013 

PL 5077/2013 

PLP 101/1992 

PLP 80/1999 

PLP 178/2001 

PLP 264/2001 

PLP 350/2002 

PLP 64/2007 

PLP 574/2010  



 

 

 

 
 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                    COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Sem negar a grande importância que o tema Amazônia tem para 

esta Comissão, percebemos que em menor proporção são despachados para a 

CAINDR proposições que versam sobre os temas “integração nacional” e 

“desenvolvimento regional”, que também são atribuídos regimentalmente a este 

Órgão. 

De acordo com o art. 32, II, do Regimento Interno, além do tema 

Amazônia, consta de nossa competência a análise das matérias constantes nas 

alíneas “c” a “g” do referido artigo, a saber: 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos  

regionais de desenvolvimento econômico e social; 

incentivos regionais; 

d) planos nacionais e regionais de ordenação do território 

e de organização político-administrativa; 

e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, 

Territórios e no Distrito Federal; 

f ) sistema nacional de defesa civil; política de combate 

às calamidades; 

g) migrações internas. 

 

Desta forma, pedimos considerar o nosso pleito no sentido de que  

seja revisto o despacho das proposições citadas, com vistas a análise do mérito 

destas matérias pela Comissão. Solicitamos ainda a Vossa Excelência que remeta a 

este Colegiado projetos que tenham relação com as matérias supracitadas e as que 

tratam de assuntos afetos ao tema Amazônia. 

 

Sala da Comissão, em           de                        de 2013. 

 
 
 
 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
Presidente da CINDRA 


